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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
(Anexo I, IN SCL n.º 001/2015, v. 02) 

 

Setor requisitante: Diretoria Geral 

Responsável pela demanda: Marcos Covre Bergamaschi 

Matrícula: 000079 

E-mail: marcoscomaschi@outlook.com 

Telefone: (027)99946-9451 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de lanches, 

em atendimento à Câmara Municipal de Itarana/ES. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 - Faz-se necessário o fornecimento de lanches para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Itarana, tais como, reuniões de Vereadores, Reuniões das Comissões, reuniões de servidores, 

Sessão Ordinária, Sessão Solene e outros.  

Informamos ainda que, não significa que em todos esses momentos citados serão fornecidos lanches, 

mas, quando houver necessidade, atendendo aos interesses e objetivos institucionais, visando 

proporcionar um mínimo de conforto de forma comedida dentro dos limites, respeitando os princípios 

da razoabilidade, moralidade e economicidade. 

 

3. QUANTIDADE DE SERVIÇO/PRODUTO A SER CONTRATADA: 

3.1 - O objeto deverá ser fornecido parceladamente, conforme a necessidade da Contratante de acordo 

com Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria da Câmara, expedida com no mínimo de 02 (dois) 

dias de antecedência à Contratada, informando: o local, dia, horário e quantitativo. 

3.2 - Os lanches deverão ser entregues embalados em bandejas descartáveis, revestidas em papel 

insulfilme, dentro dos padrões de higiene. 

3.3 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem às especificações 

técnicas do objeto licitado, poderá a Contratante rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a 

Contratada a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 01 (uma) hora. O transporte 

e carregamento dos materiais não aceitos serão de responsabilidade da Contratada. 

3.4 - Em caso de não entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido no termo de referência, estará 

caracterizada a não aceitação, por parte da Contratada. Nesta hipótese, é facultado à Contratante 

aplicar as sanções previstas em Lei, bem como convocar os participantes remanescentes, com 

observância da ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços. 

3.5 - Ficará sob a responsabilidade da Contratada a entrega e o descarregamento dos produtos, 

devendo o mesmo providenciar mão-de-obra para a entrega dos mesmos. 

3.6- É vedado à Contratada entregar quantidade e qualidade diversas estipuladas neste contrato. 

- Fica a Contratada obrigada a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto da aquisição em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

3.7- O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da quantidade e qualidade dos produtos e 

consequentemente aceitação. 
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3.8 - A conferência e o recebimento do objeto contratual serão exercidos por funcionário da Contratante, 

por servidor designado para esse fim. 

3.9 - OS PRODUTOS REFRIGERANTES E SUCOS, DEVERÃO SER FORNECIDOS GELADOS E 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS TÉRMICAS. 

 

4. DATA PREVISTA PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ENTREGA DO PRODUTO: 

A data prevista para o início da prestação do referido serviço será a data 18/03/2024. 

 

5. INDICAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR A EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO: 

A equipe responsável pela presente contratação será composta pelos servidores: 

I – Jaudete de Lima Malta, matrícula n.º 000014; 
II – Geraldo Antônio Dal’Col, matrícula n.º 000011; 
III – Marcos Covre Bergamaschi, matrícula n.º 000079; 
IV – Alciana dos Santos da Silva Binda, matrícula n.º 000061; 
V – Lais Becali, matrícula n.º 000090; 
VI – Keila Ferreira Lopes, matrícula n.º 000089. 
 
6. INDICAÇÃO DOS FISCAIS DE CONTRATO: 

Conforme portaria n° 033/2022, o fiscal de contrato será o Servidor Geraldo Antônio Dal’Col, Técnico 

para Assuntos de Meio-Ambiente, matrícula n.º 000011; 

 

7. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 

Assumo que os colaboradores designados como membro da equipe de planejamento e responsável 

pela fiscalização ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como 

para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas 

necessárias junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio. 

 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da contratação do presente documento. 

 

Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que se dê 

os demais encaminhamentos, vindo a aprova-lo queira encaminhá-lo para autoridade competente. 

 

Itarana/ES, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Marcos Covre Bergamaschi 

Responsável pela Formalização da Demanda 

 


